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MUNICIPIO, COM BASE EM EXCESSO DE ARRECADACAO, NO VALOR DE R$ 84.000,00 (OITENTA 
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AMBITO DO MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O ATENDIMENTO ODONTOLOGICO DE PLANTAO 24 
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DISPOE SOBRE O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO DO SEPSE (SEPTICEMIA), E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.









Ofício Externo nº 4957 /2022

Araucária, 24 de outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei nº 2.512/2022 – “Dispõe sobre a concessão de ajuda de custo aos
médicos  participantes  do  Programa  Médicos  pelo  Brasil,  instituído  pela  Lei  Federal  nº
13.958/2019”.

Senhor Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação, análise, discussão e posterior aprovação, o
Projeto de Lei nº 2.512/2022, que dispõe sobre a concessão de ajuda de custo aos médicos
participantes do Programa Médicos pelo Brasil, instituído pela Lei Federal nº 13.958/2019.

A Lei  Federal  nº  13.958/2019  instituiu  o  Programa  Médicos  pelo  Brasil,  no
âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde (SUS), sendo que a Agência
para o Desenvolvimento da Atenção Primária  à Saúde,  como responsável  pela execução do
Programa, realiza a contratação de profissionais médicos para incrementar a atenção primária à
saúde em locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade.

O Programa Médicos pelo Brasil teve seus termos modificados, com a Portaria
GM/MS nº 3.193/2022 altera a Portaria GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021, passando
a incluir uma ajuda de custo no valor de R$1.100,00 a ser paga pelos Municípios aos Médicos
bolsistas aderidos ao Programa, veja-se:

Art. 8º Compete aos municípios participantes do Programa Médicos pelo Brasil, sem
prejuízo  de  demais  responsabilidades  definidas  em  lei,  nos  editais  específicos,  no
Termo de Adesão e Compromisso e em outras normas do Programa:
(...)
XV - pagar, como ajuda de custo mensal ao médico bolsista lotado no município, o valor
em pecúnia de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).
(...)

Art. 28. São direitos dos médicos bolsistas do curso de formação:
(...)
VII - receber, exclusivamente do município em que estiver alocado, a título de ajuda de
custo mensal, o valor em pecúnia de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).

Portanto, como o município possui interesse na continuidade deste Programa,
com disponibilidade orçamentária  para  arcar  com o custo  da referida  ajuda de custo,  faz-se



Ofício 4957/2022 Projeto de Lei n. 2.512/2022- pág. 2/2

necessária a presente proposta de lei para implementação deste pagamento, em cumprimento a
nova redação da Portaria GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021.

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  Vereadores  que
compõem essa Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 87102/2022



PROJETO DE LEI N° 2.512, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de ajuda de custo aos
médicos  participantes  do Programa Médicos  pelo
Brasil, instituído pela Lei Federal nº 13.958/2019.

Art.  1º  O Poder Executivo fica autorizado,  nos termos desta Lei,  a  conceder
ajuda de custo mensal aos médicos que participam do Programa Médicos pelo Brasil, instituído
pela  Lei  Federal  nº  13.958,  de  18  de  dezembro  de  2019,  designados  a  atuar  no  território
municipal, em cumprimento a Portaria GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. Os médicos farão jus a ajuda de custo, desde que efetivamente
cumpram seus deveres e compromissos assumidos junto ao Município e ao Ministério da Saúde.

Art. 2º A ajuda de custo mensal prevista no art. 1º desta Lei, consiste no paga-
mento do valor de R$1.100,00 (mil e cem reais) ao médico bolsista lotado no município do Progra-
ma Médicos pelo Brasil (PMpB).

Parágrafo único. A ajuda de custo tem característica indenizatória, não será in-
corporada, nem utilizada como base de incidência de outras verbas, e não é base previdenciária.

Art. 3º A ajuda de custo especificada no art. 2º desta Lei será concedida em pe-
cúnia, diretamente ao profissional médico pertencente ao referido Programa e serão disponibiliza-
dos até o 5º (quinto) dia útil de cada mês de atividade do médico, a partir da data do efetivo exer-
cício no Município.

Art. 4º No caso de afastamento das atividades do Programa Médicos pelo Brasil,
por qualquer motivação, o médico participante deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde,
que suspenderá de imediato a concessão dos benefícios previstos nesta Lei.

Art. 5º As despesas orçamentárias decorrentes desta Lei correrão à conta de ru-
brica orçamentária própria prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 24 de outubro de 2022.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito de Araucária

Processo nº 87102/2022
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 226/2022 

 

Autoriza a criação de um complexo de referência e 

atendimento especializado às pessoas com e Transtorno do 

espectro autista (TEA) e pessoas Síndrome de Down em 

Araucária 

 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a criar o Complexo de Referência da Pessoa com 

TEA (Transtorno do Espectro Autista) e da pessoa com Síndrome de Down. 

 

Art. 2º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e da pessoa com 

Síndrome de Down promoverá: 

I- Atendimento psicossocial; 

II- Atendimento médico e agendamento de consultas; 

III- Ações e programas de inclusão em modalidades esportivas; 

IV- Ações de inclusão social; 

V- Ações e programas de informação social sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a Síndrome 

de Down, tendo em vista a educação, saúde e trabalho; 

VI- Ações e programas que integrem pessoas com Autismo e pessoas com Síndrome de Down em 

programas de educação e saúde, além dos seus familiares; 

VII- Atividades em conjuntos com entidades que promovam a interação, recuperação e tratamento 

das pessoas com Autismo (TEA) e pessoas com Síndrome de Down; 

VIII- Atendimento fonoaudiólogo; 

IX- Pediatra;  

X- Fisioterapia; 

XI- Psicólogo; 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 22/09/2022 as 11:05:29.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=134454&c=9B0D6R.
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Art. 3º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro autista (TEA) e Síndrome de 

Down, deverá: 

I- Realizar estudos e divulgar periodicamente informações e relatórios que envolvam a população a 

que se refere esta lei; 

II- Auxiliar, com o objetivo de facilitar a utilização dos serviços municipais existentes, por parte da 

população com Transtorno do Espectro Autista, bem como as pessoas com Síndrome de Down; 

 

Art. 4º O Complexo de Referência da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e da pessoa com 

Síndrome de Down, poderá firmar convênio ou parceria com organizações e instituições para a 

realização de trabalhos e projetos de desenvolvimento intelectual e motor das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas com Síndrome de Down. 

 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará essa lei. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa estabelecer na cidade de Araucária um centro de referência para 

a pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), administrado pelo Poder Público Municipal. 

A falta de atendimento a pessoa diagnosticada com TEA é crescente em meio aos sistemas 

educacionais e de saúde pública, sendo verificada a necessidade de criação de um centro referencial. 

Aliás, o desconhecimento geral da população sobre o tema ainda é muito grande e a falta de políticas 

públicas relacionadas a essa parte da população ainda é evidente.  

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 22/09/2022 as 11:05:29.
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Assim, o projeto encontra-se baseado na necessidade de um atendimento inclusivo e 

humanizado à pessoa com deficiência, para além das deficiências física ou motora. Cabe ressaltar que 

o Transtorno do Espectro Autista - TEA é estabelecido conforme o grau de deficiência, sendo muitas 

vezes difícil identificar sem conhecimento técnico, uma pessoa com TEA. 

O Centro de Referência da Pessoa com TEA também será composto por uma ala de 

atendimento a pessoas com Síndrome de Down. O atendimento a pessoas com Síndrome de Down 

se dá pela necessidade de inclusão desta parcela da população, haja vista que a interação entre 

pessoas com deficiência contribui para o desenvolvimento psicossocial de diversas pessoas, bem 

como uma maior referência e entendimento do mundo, podendo compartilhar o uso das 

dependências e serviços proporcionados à pessoa com TEA. 

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de 

lei. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 22 de setembro de 2022. 

 

IRINEU CANTADOR                                

VEREADOR 

Assinado por Irineu Cantador, VEREADOR em 22/09/2022 as 11:05:29.
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Processo Legislativo Nº 1694/2022
Veto ao Projeto de Lei Nº 160/2022
Iniciativa: PREFEITO.
Assunto:  Veto ao Projeto de Lei nº 160/2022 que institui o mês de prevenção,
conscientização e combate à automutilação em crianças e adolescentes.

PARECER CJR Nº 316/2022.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto ao Projeto de Lei nº 160/2022 de iniciativa do Prefeito.

O projeto de Lei nº 160/2022 é de iniciativa do vereador Vilson Cordeiro,
e  a  sua  ementa institui  o  mês  de  prevenção,  conscientização  e  combate  à
automutilação em crianças e adolescentes.

O Poder Executivo, através do protocolo nº 24574/2022, apresentou as
razões de Veto ao Projeto de Lei supracitado:

RAZÕES DO VETO

1) Contraria o princípio da separação e harmonia entre os
Poderes, previsto no art. 2°, da Constituição Federal e art.
7°, da Constituição do Estado do Paraná;

3) Incorre em vício de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66
e inciso VI, do art. 87, ambos da Constituição do Estado do
Paraná e art. 41, V, da Lei Orgânica;

4)  3)  O  Projeto  prevê  a  ampla  divulgação  do  evento,
contando com ações interdisciplinares para conscientização
da população, sem indicar os custos para estas atividades,
nem como serão suportados pelo erário, sem informar qual
dotação deverá ser utilizada e se a mesma possui recursos.
Assim, o Projeto gera aumento de despesa, sem indicação
da respectiva fonte de custeio, estando ausentes ainda os
demonstrativos  dos  respectivos  impactos  orçamentários  e
financeiros,  ferindo  as  regras do art.  167,  da Constituição
Federal,  dos  arts.  16,  17  e  21  e  23,  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal,  e ainda o art.  135,  l  e II,  da Lei
Orgânica.

Após breve relatório, a comissão de Justiça e Redação examina o
Veto ao Projeto de lei n° 160/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 03/11/2022 as 10:01:56.
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Segundo  o  art.  174  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária,  compete  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  analisar  os  vetos,
conforme segue: 

CAPÍTULO VI

DO VETO

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Cabe  nesta  oportunidade,  destacar  que,  os  Vetos  podem  ser
rejeitados nos termos do art. 174, §2º, do Regimento Interno da Câmara: 

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, que deverá
oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

…………………………………………………………

……………………...

§ 2º Os Vetos serão apreciados em Sessão única, dentro
do prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  seu
recebimento,  só  podendo  ser  rejeitados  pelo  voto
secreto da maioria absoluta dos Vereadores.

Acerca do Projeto de Lei nº 160/2022, este, tem como objetivo instituir
o mês de prevenção, conscientização e combate à automutilação em crianças e
adolescentes.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 03/11/2022 as 10:01:56.
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Os argumentos das razões do veto apontados pelo Poder Executivo
descritos  no  relatório  serão  analisados  detalhadamente  abaixo,  demonstrando
motivos pelos quais, não merecem prosperar.

• Sobre     a contrariedade     do     interesse público     apontada no item 1  
do veto:

A  conscientização  e  combate  à  automutilação  em  crianças  e
adolescentes é de interesse público, e, ainda, segundo a Lei Federal nº 8.069, de
13 de julho de 1990, é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e
do poder público assegurar, em absoluta prioridade a vida e a saúde:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade,
a efetivação dos direitos referentes à vida,  à saúde,  à
alimentação,  à  educação,  ao  esporte,  ao  lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Esta Lei ainda dispõe a proteção à criança e ao adolescente:

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à
vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais
públicas que permitam o nascimento e  o desenvolvimento
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

• Sobre o princípio de separação de poderes apontado no     item     2  
do veto:

A Constituição Federal do Paraná em seu art. 7º, prevê que os Poderes
do Estado são independentes e harmônicos entre si. Vejamos:

Art.  7º.  São  Poderes  do  Estado,  independentes  e
harmônicos  entre  si,  o  Legislativo,  o  Executivo  e  o
Judiciário.

Quando falamos a respeito do princípio da separação de poderes, o
doutrinador José Afonso da Silva, no Curso de Direito Constitucional, São Paulo:
Malheiros Editores, 43ª Ed, 2020, p. 120. assegura que:

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 03/11/2022 as 10:01:56.
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“Esse princípio não configura mais aquela rigidez de outrora.
A ampliação das atividades do Estado contemporâneo impôs
nova  visão  da  teoria  da  separação  de  poderes  e  novas
formas  de  relacionamento  entre  os  órgãos  legislativo  e
executivo e destes com o judiciário, tanto que atualmente se
prefere falar em 'colaboração de poderes' [...]. A 'harmonia
entre os poderes' verifica-se primeiramente pelas normas de
cortesia no trato recíproco e no respeito às prerrogativas e
faculdades a que mutuamente todos têm direito.  De outro
lado, cabe assinalar que nem a divisão de funções entre os
órgãos do poder nem sua independência são absolutas. Há
interferências, que visam ao estabelecimento de um sistema
de freios e contrapesos, à busca do equilíbrio necessário à
realização  do  bem  da  coletividade  e  indispensável  para
evitar o arbítrio e o desmando de um em detrimento do outro
e especialmente dos governados’’ 

Acerca do descrito  acima e das razões apresentadas no veto,  resta
explicar que não houve a sobreposição de um poder sobre o outro.

• A respeito do vício     de iniciativa apontado     no item     3  :  

A  Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a competência e iniciativa dos
Projetos de Lei, prevendo em seu art. 40, que:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - Emendas à Lei Orgânica;

II - Leis Complementares;

III - Leis Ordinárias;

IV - Decretos Legislativos;

V - Resoluções.

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

O  presente  Projeto  de  Lei  autorizativo  não  prevê  nenhum  ato  de
ingerência do Poder Legislativo sobre o Poder Executivo e também não cria
deveres à  Administração  Municipal,  razões  pelas  quais  não  há  nenhum
impedimento.

Ainda, destaca-se que cabe ao Poder legislativo a função legiferante,
ou seja, a elaboração de lei. 
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Dessa forma, diante da análise realizada não merece prosperar o Veto
ao Projeto de Lei nº 160/2022 no que compete a Comissão de Justiça e Redação
analisar.

III – VOTO

Diante  das  razões  supracitadas, sou  contrário ao  Veto  ora
apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão. 

É o parecer.

 Araucária, 03 de novembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE
Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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PARECER N°   308  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    189/2022  ,  de  iniciativa  do  Vereador
Ricardo Teixeira de Oliveira, que “Autoriza o Poder
Executivo  a  implementar  o  programa  corujão  da
saúde  no  âmbito  do  município  e  dá  outras
providências.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  189/2022,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a
implementar  o  programa  corujão  da  saúde  no  âmbito  do  município  e  dá  outras
providências.

Justifica, o Exmo Vereador que “como é de conhecimento geral, a espera para
ser  conseguir  uma  consulta  ou  exame  no  SUS,  principalmente  no  âmbito  do  nosso
município, cresce a cada dia, causando danos ao bem-estar da população e gerando, até
mesmo, agravamento do quadro de saúde dos indivíduos que, em alguns casos, se torna
irreversível. Assim, vê-se que o direito à saúde não tem sido assegurado em padrões
mínimos como é determinado pelo ordenamento jurídico brasileiro. Nesse aspecto é que
o  presente  projeto  de  lei  busca  promover  esse  direito  constitucional  ao  cidadão,
garantindo-lhe um mínimo de dignidade.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
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aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

O projeto em tela propõe a saúde como um direito de todos, mediante políticas
que visem a redução de riscos de doenças, conforme art.196 da Constituição Federal:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não havendo
impedimento para a regular tramitação da propositura. 

III – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  189/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , com apresentação de emenda, a ao qual deve ser dado ciência aos
vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação conforme o
Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de novembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 03/11/2022 as 10:46:22.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=139492&c=X6R51K.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 1630/2022
Projeto de Lei Nº 237/2022
Assunto: Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  o  atendimento  odontológico  de
plantão 24 horas no UPA. 
Iniciativa: Aparecido da Reciclagem e Vilson Cordeiro.

PARECER CJR Nº 310/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 237/2022,
de  iniciativa  dos  Vereadores  Aparecido  da  Reciclagem  e  Vilson  Cordeiro  que
Autoriza o Poder Executivo a criar o atendimento odontológico de plantão 24 horas
no UPA.

Em sua justificativa, os Vereadores Aparecido da Reciclagem e Vilson
Cordeiro argumentam que:

O presente Projeto de Lei visa implementar o atendimento odontológico de plantão 24
horas no UPA. O projeto prevê que os profissionais de odontologia deverão prestar au-
xílio aos cidadãos por 24 horas em casos que caracterizarem emergência e extrema
gravidade. Este Projeto tem por finalidade prevenir as complicações dentárias e dar
auxílio aos munícipes de forma imediata, contribuindo com a saúde e do bemestar do
cidadão. Sabemos que atualmente, somente na cidade de Curitiba tem o profissional
especialista em odontologia por 24 horas. Ou seja, aquele que precisar ir ao dentista
no período das 22h00 às 08h00, precisa se descolar até outra cidade. Levando em
consideração a importância do profissional da área da saúde bucal e, por entender ne-
cessário e de relevante interesse público o presente projeto, rogo o apoio dos seus pa-
res para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
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legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca  do  Projeto  de  Lei  nº  237/2022,  este,  tem  por  seu  objetivo
Autorizar  o  Poder  Executivo  a criar  o  atendimento  odontológico de plantão 24
horas no UPA.
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A Lei Orgânica do Município de Araucária em seus arts. 94 e 96, III,
dispõem que é dever do Estado garantir a redução do risco de doença e oferecer
acesso aos serviços de saúde a todos: 

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

….……………………………………….

…………………...

Art.  96. As ações e serviços de saúde integram uma
rede  regionalizada  e  hierárquica  que  constitui  o
Sistema Único Municipal de Saúde, organizado com as
seguintes diretrizes:

….……………………………………….

…………………...

III - universalização da assistência de igual qualidade,
oferecendo  acesso aos serviços de saúde a todos,

sem distinção.

A Constituição Federal, no art. 196 dispõe sobre o direito da saúde e o
dever do Estado: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 237/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.
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III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,31de Outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Ver.Vilson Cordeiro 

Relatores CJR
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Processo Legislativo Nº 1665/2022
Projeto de Lei Nº 240/2022
Assunto:  Concede  o  título  de  Cidadã  Honorária  do  Município  de  Araucária  a
Senhora Maria das Graças dos Santos, conforme especifica. 
Iniciativa: Sebastião Valter Fernandes 

PARECER CJR Nº 312/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 240/2022,
de iniciativa do Vereador  Sebastião Valter Fernandes,  onde  Concede o título de
Cidadã Honorária do Município de Araucária a Senhora Maria das Graças dos
Santos, conforme especifica

Em sua justificativa, o Vereador Sebastião Valter Fernandes argumenta
que:

Maria das Graças dos Santos, mais conhecida como “Graça”, nasceu em 20/08/1952
na cidade de Castro no Paraná. Filha de Miguel e Escolastica, sua família era muito
humilde e com muitas dificuldades. Seu pai a colocou num convento/escola aos 10
anos de idade em Piraí do Sul. Com 13 anos saiu do convento e foi trabalhar num ar-
mazém. Depois disso, em Castro começou a trabalhar no Hospital Bom Jesus, com 15
anos. Logo veio pra Curitiba trabalhar na escola de enfermagem Madre Leoni Puk, co-
meçando a trabalhar no hospital. Aos 17 anos começou a trabalhar no hospital Vitor do
Amaral em Curitiba. Com 19 anos começou a trabalhar no Pronto Atendimento Capão
Raso, trabalhando no centro cirúrgico e ajudando nas pequenas cirurgias. Aos 22 anos
de idade iniciou trabalhos no hospital Santa Brigida. Aos 24 anos trabalhava numa
clínica de emagrecimento, logo após foi trabalhar no arquivo do Estado numa empresa
terceirizada; Nesta época conheceu o pai de suas duas filhas, as quais tem muito or-
gulho. Em 1975 passou em Concurso Publico para a Prefeitura de Curitiba na função
de Auxiliar de Enfermagem. Trabalhou na Unidade Básica de Saúde do CIC, na Unida-
de Básica de Saúde do Uberaba, no Laboratório Municipal e depois foi para a Vigilân-
cia Sanitária, onde aposentou em 1997. Mesmo aposentada não parou de estudar.
Neste período fez o curso de técnico em enfermagem, e em 2002 com 50 anos de ida-
de passou em concurso Publico na Prefeitura Municipal de Araucária, para atuar na
função de técnica em Enfermagem. Começou no centro de especialidade médico e
odontológica, depois foi trabalhar na Clínica da Mulher, após, no ambulatório de Feri-
das por mais de 10 anos, inclusive fazendo curativos em residências dos pacientes,
com recursos próprios sempre atuando em prol do próximo. Atualmente, possui 70
anos de idade e desenvolve seus serviços profissionais com muita dedicação na UPA
- Unidade de Pronto Atendimento de Araucária. Já deu entrada para a sua aposenta-
doria, porém não pretende parar com seus trabalhos assistências, tanto é que está
cursando Psicologia visando auxiliar os pacientes nesta área. 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa:
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Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária prevê
no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in
verbis:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.

Com base no art.  11,  XIII  da Lei  Orgânica do Município,  compete à
Câmara Municipal:

Art. 11 Compete privativamente à Câmara Municipal: 

XIII  -  conceder  honrarias  a  pessoas  que,
reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços
ao Município.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Nesse mesmo sentido a Lei Municipal nº 1097, de 13 de novembro de
1997, dispõe:

Art.  1º Cria-se Títulos Honoríficos de iniciativa privativa do
Legislativo

Art.  2°  Será  concedido  o Título  de  Cidadão Honorário  do
Município  de  Araucária  à  pessoa  que,  não  sendo  natural
deste  Município,  destaca-se  por  ter  prestado  relevantes
serviços à comunidade araucariense. 

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 240/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 31 outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   135  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°    233  /2022  ,  de iniciativa em  conjunto  dos Vereadores
Aparecido da Reciclagem e Fabio Pavoni, que “dispõe sobre a
implantação de lixeiras para coleta seletiva em todos os órgãos
da prefeitura municipal de Araucária  .  ”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº  233/2022,  que  dispõe sobre a implantação de
lixeiras para coleta seletiva em todos os órgãos da prefeitura municipal de Araucária.

Justificam, os nobres Vereadores que “o presente projeto de lei tem o objetivo
de  implantar  lixeiras  seletivas  e  coloridas,  para  contribuir  com  o  descarte  correto  e
consciente na Câmara e na Prefeitura Municipal de Araucária. A iniciativa se deu pois fora
observado que nos paços da Câmara e das Prefeitura há apenas uma lixeira de uso e
descarte comum, ou seja, todo lixo é descartado num mesmo local.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição  justifica-se  pelo  fato  de  proporcionar  uma  educação  para  o
descarte  de  lixo,  contribuir  com o  meio  ambiente  através  da  implantação  de  lixeiras
seletivas para o correto descarte de lixo. 

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  233/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de novembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

PARECER Nº   6  3/2022   

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei nº   227  /2022   de iniciativa do Vereador

Irineu Cantador, que “Dispõe sobre o Dia Municipal de

conscientização do Sepse (Septicemia), e dá outras

providências.”

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 227/2022

de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador, “Dispõe  sobre  o  Dia  Municipal  de

conscientização do Sepse (Septicemia), e dá outras providências.”

Justifica o Vereador que o presente projeto visa divulgar a prevenção como

bons hábitos de saúde que podem ajudar  e nesse sentido, o dia Municipal da sepse

consistirá em ações de campanhas, anunciando os riscos da Sepse, tanto comunitária

como  hospitalar,  como  os  meios  de  prevenção  através  de  divulgação  de  políticas

públicas como campanhas de vacinação, conscientização da população sobre os sinais

de alerta em geral, bem como divulgar campanhas entre profissionais de saúde para

detecção precoce e tratamento adequado da doença e cuidados que podem ajudar a

prevenir infecções hospitalares que levam à sepse. 

O  Vereador  ressalta  “A sepse,  definida  como  a  presença  de  disfunção

orgânica ameaçadora a vida em decorrência da resposta do organismo a presença de

infecção, tem origem a partir de causas diferentes: a sepse comunitária tem como causa

as infecções comunitárias,  como pneumonias e  infecções do trato  urinário;  a  sepse

hospitalar  é  causada por  uma infecção hospitalar,  geralmente como complicação de

procedimentos cirúrgicos, intubação, uso de cateteres venosos e ventilação mecânica.

"A sepse comunitária atinge em maior número os extremos de idade, crianças jovens e

idosos, e a principal causa é a má evolução de uma pneumonia”.
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II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

 a) do Vereador;
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Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  227/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 03 de Novembro de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA
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